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    APRESENTAÇÃO


    A presente obra está embasada na experiência de estágio curricular desenvolvido na Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos (PJDDH) do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul (MPRS), em Porto Alegre. Apresenta como tema a proteção social1 ao idoso, vislumbrando as possibilidades e os limites para a sua efetivação no âmbito do Serviço Social daquela Promotoria, a partir de demandas2 sociais alusivas à violação dos direitos humanos dos idosos.


    As políticas que compõem a proteção social, as quais não se restringem somente ao tripé da seguridade social3, são relativamente novas em nosso país, sendo asseguradas a partir da Constituição Federal de 1988. Contudo, a sua materialização se dá em um cenário de disputas políticas, sociais e econômicas.


    A mencionada Constituição, assim como ampliou os direitos, definiu uma instituição como responsável pela sua exigibilidade: o Ministério Público. Tal atribuição representa um desafio institucional. Desafiadora é, também, a atuação do Serviço Social nesse novo espaço sócio-ocupacional através das possíveis mediações, conjecturando o acesso aos direitos previstos em distintas legislações, por meio da elaboração de pareceres sociais que subsidiam a tomada de decisão da Promotoria na exigibilidade da proteção social.


    Não são apenas esses os desafios apresentados: há, ainda, o envelhecimento populacional brasileiro como um fenômeno recente, repercutindo diretamente nas políticas sociais. Até meados do século XX, o Brasil era considerado um país jovem e, agora, está passando por um acelerado processo de transição demográfica, que aponta para a inversão da sua pirâmide etária. Assim, estudos afirmam que:


    [...] as pirâmides etárias, entre 1950 e 2050, mostram, no século XXI, cada vez mais, a sua passagem de uma forma típica de um país com forte predominância de sua população jovem, para um novo formato, semelhante ao dos países hoje desenvolvidos, onde a proporção de idosos tende a superar a dos jovens (BRITO, 2007, p. 7).


    Essa transformação já manifesta repercussões não somente nas políticas públicas, mas nos serviços de saúde, de assistência social e na previdência social. Os rebatimentos se estendem, também, às redes primárias4, modificando a dinâmica das famílias. O aumento da expectativa de vida representa a possibilidade de maior convívio intergeracional, o qual pode suscitar conflitos, especialmente, em uma sociedade marcada por grandes transformações no mundo do trabalho, levando à informalidade e ao desemprego os membros mais jovens do grupo familiar. Consequentemente, o idoso aposentado ou com algum tipo de benefício acaba assumindo o papel de provedor da família. Isso pôde ser constatado em várias demandas sociais que tramitaram no Ministério Público no decorrer do ano de 2011. Assim, contraditoriamente, quem deveria ser cuidado nessa fase do ciclo de vida passa a cuidar e a prover as necessidades básicas, especialmente, nas classes em situação de vulnerabilidade social.


    Como se vivencia, hoje, um tempo de crise na economia, nos valores e na ética, a luta pela justiça social e pelo rompimento com a desigualdade torna-se ainda mais intensa. Assim sendo,


    [...] um dos maiores desafios que o Assistente Social vive no presente é desenvolver sua capacidade de decifrar a realidade e construir propostas de trabalho criativas e capazes de preservar e efetivar direitos, a partir das demandas emergentes no cotidiano (IAMAMOTO, 2011, p. 20).


    Para isso é preciso conhecimento teórico, que fundamentará a crítica e a reflexão sobre a prática, possibilitando novas intervenções e mediações efetivas. Foi nessa perspectiva de desvelar a realidade que a aproximação com o campo sociojurídico5, na Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, despertou interesse da então estagiária, pelas demandas sociais de idosos6, vítimas de violação dos direitos humanos. A recorrência desse tipo de demanda ao Ministério Público, especialmente de idosos em situação de pobreza e de vulnerabilidade social, mas não somente nestas condições, instigou à busca pela compreensão do fenômeno do envelhecimento, bem como da restrição do acesso às políticas sociais garantidas em legislações decorrentes da Constituição Federal de 1988, que compõem o sistema de proteção social.


    Destarte, quando a rede de serviços de saúde, assistência social ou habitação de Porto Alegre, por exemplo, não consegue equacionar a demanda, ou quando a própria família do idoso necessita de mediação para os seus conflitos, a instância de poder que tem sido convocada é o Ministério Público, através de suas Promotorias Especializadas. Em meio às demandas sociais, destacaram-se as múltiplas formas de violência contra o idoso, manifestações da questão social, aqui apreendida como:


    [...] o conjunto das expressões das desigualdades da sociedade capitalista madura, que tem uma raiz comum: a produção social é cada vez mais coletiva, o trabalho torna-se mais amplamente social, enquanto a apropriação dos seus frutos mantém-se privada, monopolizada por uma parte da sociedade (IAMAMOTO, 2011, p. 27)


    Sabe-se que essa desigualdade é histórica no Brasil e exacerbou-se no período de industrialização, nas décadas de 1930 e 1940. Contudo, a questão social não é somente desigualdade, mas ela é também resistência dos sujeitos em se oporem a tais desigualdades. A riqueza socialmente produzida continua mantendo-se concentrada em poder de uma minoria da população.


    A partir dessas considerações, pretende-se abordar, neste livro, a atuação do Serviço Social no contexto da PJDDH, com foco na proteção social ao idoso. Dessa forma, a introdução apresenta o envelhecimento e seus desdobramentos nas políticas públicas e nas famílias; os direitos garantidos na Constituição e os desafios na sua exigibilidade no âmbito do Serviço Social da PJDDH do Ministério Público.


    No primeiro capítulo, é abordada da historicidade da proteção social no mundo e também no Brasil, revelando-se as suas contradições em cada contexto, destacando-se a conquista de algumas legislações específicas para os idosos. No segundo capítulo, são discutidos o Sistema Brasileiro de Garantia de Direitos (SBGD) e o Ministério Público no desafio para a exigibilidade dos direitos humanos da população idosa. Nesta parte, os direitos humanos são abordados sob a ótica do Direito Internacional, considerando-se a sua universalidade e indivisibilidade. O terceiro capítulo aborda a história recente do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e a incorporação do assistente social em seu quadro de profissionais, contribuindo para a ampliação da análise da realidade social, identificando as suas contradições e as suas resistências às desigualdades. No quarto capítulo são discutidas as possibilidades e os limites da PJDDH do Ministério Público, fundamentados nas reflexões feitas a partir das intervenções realizadas pelo Serviço Social, sob a ótica da assessoria na exigibilidade dos direitos dos(as) idosos(as). Ênfase é dada às situações de violação dos direitos humanos desse grupo etário, quer seja pela violência estrutural, institucional e familiar, quer seja pela pobreza e vulnerabilidades sociais. Assim, cabe ao Ministério Público assumir a sua ambiguidade no papel de parceiro, que fomenta as políticas públicas e, ao mesmo tempo, de fiscal dessas mesmas políticas públicas. E, nas considerações finais, vislumbram-se possibilidades concretas de o Serviço Social e a própria PJDHH do Ministério Público realizarem alguns movimentos para dar mais concretude à exigibilidade de direitos.


    Notas

    


    
      
        1 A proteção social pode ser definida como um conjunto de iniciativas públicas ou estatalmente reguladas para a provisão de serviços e benefícios sociais visando a enfrentar situações de risco social ou de privações sociais (JACCOUD, 2009, p. 58).

      


      
        2 Demandas são requisições técnico-operativas, no caso do Serviço Social, demandadas à profissão através de seus empregadores – o setor público, o setor empresarial e as entidades sem fins lucrativos. Diferentemente de outras profissões, no Serviço Social, há uma disjunção, uma separação entre quem demanda e quem recebe diretamente os serviços, isto é, são as instituições estatais e privadas que contratam os profissionais de Serviço Social para prestar serviços a determinada clientela, ou seja, há a figura de um atravessador entre o profissional e a população-alvo da ação profissional, que são as referidas instituições (SERRA, 2000, p. 161).

      


      
        3 Seguridade social é definida como um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social (BRASIL, 1988, Art. 194).

      


      
        4 Rede primária é definida a partir de uma pessoa. É constituída por parentes, amigos e vizinhos e se transforma no decorrer da vida de acordo com a idade, as circunstâncias e a posição social (MIOTO, 2002, p. 55).

      


      
        5 Campo (ou sistema) sociojurídico diz respeito ao conjunto de áreas em que a ação do Serviço Social articula-se a ações de natureza jurídica, como o sistema judiciário, o sistema penitenciário, o sistema de segurança, os sistemas de proteção e acolhimento como abrigos, internatos, conselhos de direitos, Ministério Publico, dentre outros (FÁVERO, 2010, p. 10).

      


      
        6 Por idoso entende-se a pessoa com 60 anos ou mais, conforme definição no Estatuto do Idoso (BRASIL, 2003, p. 5).

      

    

  


  
    1. PROTEÇÃO SOCIAL: BREVE HISTORICIDADE


    Vivemos em um mundo no qual as pessoas são detentoras de direitos, o que representa uma grande conquista. Porém, durante um longo tempo, em diferentes lugares do planeta, milhões de seres humanos foram submetidos aos tratamentos degradantes e cruéis impostos pela escravidão, a violência contra as mulheres despertava apenas indignação moral e as pessoas que não eram trabalhadoras formais eram consideradas indigentes e não tinham acesso a direitos (RABENHORST, 2010). Esses são alguns exemplos de determinadas situações que foram vivenciadas de forma mais expressiva até um passado não muito distante e que, ainda hoje, ocorrem em menor escala.


    PROTEÇÃO SOCIAL NO MUNDO: O COMEÇO DE TUDO


    O processo histórico da instituição dos direitos fundamentais começou pela conquista das liberdades políticas, a partir da Revolução Francesa. Há dois documentos escritos, um na referida Revolução e o outro na Independência dos Estados Unidos, sob a forma de Declaração, que exprimem o desejo do povo de lutar contra a opressão que sofria por parte dos governantes. Assim, os direitos civis deixam de ser algo concebido como vontade divina, e os governantes passam a se responsabilizar pela garantia de tratamento a todos, com base no princípio da liberdade e da igualdade (SIMÕES, 2009). Tais direitos foram denominados de primeira geração e:


    [...] têm uma natureza essencialmente individual, na medida em que seriam garantidos aos cidadãos contra o poder do Estado, em coerência com toda a teoria liberal que buscou limitar a interferência estatal sobre a vida das pessoas (LIMA JR., 2009, p. 2).


    A segunda geração de direitos, conhecida como direitos sociais, é resultado da luta dos trabalhadores durante os séculos XIX e XX.


    Diante da pobreza e da expropriação, que eram impostas aos trabalhadores, os conceitos de liberdade e de igualdade formais passaram a ser questionados em face da supremacia do valor da solidariedade social, não decorrente do assistencialismo caritativo, mas da divisão social do trabalho, posto que, na realidade, havia uma grande distância entre a declaração abstrata dos princípios igualitários e os direitos reais. Não se tratava apenas de enunciar os direitos nos textos constitucionais, mas de prever mecanismos que assegurassem, aos trabalhadores, sua promoção efetiva, buscando a igualdade real (SIMÕES, 2009, p. 72).


    Aqui já se manifesta a resistência dos sujeitos como expressão da questão social diante da exploração e da desigualdade. Os direitos são resultado de muita luta e são conquistados a partir da organização dos trabalhadores e da sociedade civil. Esses direitos:


    [...] são exercidos pelos homens por meio da intervenção do Estado, que é quem deve provê-los. É no âmbito do Estado que os homens buscam o cumprimento dos direitos sociais, embora ainda o façam de forma individual (COUTO, 2004, p. 35).


    A partir da segunda metade do século XX, começou-se a formular uma terceira geração de direitos, de alto teor humanístico e de universalidade. Segundo Simões (2009, p. 77), “[...] inicialmente de forma abstrata, por meio de movimentos sociais pelo fim dos crimes contra a humanidade, pelo direito à paz e pela autodeterminação dos povos e por um ambiente saudável e ecologicamente equilibrado”, tendo por sustentáculo o fortalecimento e a universalização dos princípios democráticos de governo.


    Por fim, a quarta geração relaciona-se ao avanço tecnológico. Nem todos os autores reconhecem essa quarta geração de direitos. Pode-se dizer que essa divisão em gerações é apenas para fins didáticos, porque os direitos são transversais e interdependentes. Alguns autores preferem o termo dimensão dos direitos à geração de direitos, pois o primeiro sugere uma progressiva acumulação de valores em seu conjunto, se constituem e se complementam em seu significado jurídico. Lima Jr. (2009), entretanto, considera insuficiente a classificação dos direitos humanos em gerações e sustenta que:


    [...] os direitos humanos econômicos, sociais e culturais são tão direitos humanos quanto todos os outros, razão pela qual devemos afirmar os mecanismos já existentes para a sua exigibilidade, assim como criar outros que venham a ser necessários. [...] Direitos, afinal, são construções sociais, historicamente orientadas por necessidades humanas. [...] Daí a urgência em se proceder à incorporação da ideia de indivisibilidade dos direitos humanos nas práticas para a realização desses direitos (LIMA JR., 2009, p. 1).


    A importância da indivisibilidade está no fato de que o ser humano também é indivisível. Por isso, não tem como priorizar um direito em detrimento de outro. Para o ser integral, também os direitos devem ser integrais e indivisíveis. A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, inovou com a concepção contemporânea da universalidade e indivisibilidade desses direitos, considerando que a violação de um direito repercute nos demais, evidenciando a existência de interdependência entre os mesmos. Assim explica Piovesan (2003, p. 137):


    Universalidade porque clama pela extensão universal dos direitos humanos, sob a crença de que a condição de pessoa é o requisito único para a dignidade e titularidade de direitos. Indivisibilidade porque a garantia dos diretos civis e políticos é condição para a observância dos direitos sociais, econômicos e vice-versa. [...] Os direitos humanos compõem, assim, uma unidade indivisível, interdependente e inter-relacionada, capaz de conjugar o catálogo de direitos civis e políticos ao catálogo de direitos sociais, econômicos e culturais.


    Nessa concepção, uma classe de direito não é superior à outra, tendo os direitos sociais, culturais e econômicos a mesma legitimidade que os direitos civis e políticos. Piovesan (2009, p. 5) ainda acrescenta que “[...] os direitos sociais incluem o respeito às necessidades fundamentais e incluem essa ideia que os direitos sociais são direitos e não mera caridade, compaixão ou generosidade estatal.” Essa visão supera a anterior, que hierarquizava os direitos e os compartimentalizava em gerações.


    A afirmação da indivisibilidade dos direitos humanos está ligada ao fim da Segunda Guerra Mundial, período que marcou o surgimento da Organização das Nações Unidas (ONU) e a elaboração da Declaração Universal dos Direitos Humanos (LIMA JR., 2009, p. 1).


    Tal Declaração, identificada como um marco na internacionalização dos direitos, contribuiu para despertar o interesse da comunidade internacional, bem como culminar com a criação de um sistema normativo internacional de proteção desses direitos (PIOVESAN, 2003). Os conceitos de indivisibilidade e de integralidade7 também são almejados nas políticas sociais para que o usuário possa ser visto a partir da totalidade e não da fragmentação. Posteriormente, em 1986, a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, adotada pela ONU e por 146 países, tendo oito abstenções e um voto contrário, referente aos Estados Unidos, define pelo menos três conteúdos do direito ao desenvolvimento:


    Em primeiro lugar, a Declaração de 1986 endossa a importância da participação, [...] Em segundo lugar, a Declaração deve ser concebida no contexto das necessidades básicas de justiça social. [...] Em terceiro lugar, a Declaração enfatiza tanto a necessidade de adoção de programas e políticas nacionais como da cooperação internacional (ROSAS, 1995, apud PIOVESAN, 2003, p. 144).


    A Declaração de Viena de 1993 afiança o que foi definido na Declaração de 1948 em relação à indivisibilidade dos direitos e enfatiza a interdependência entre democracia, desenvolvimento e direitos humanos na busca da justiça social. Esta nova interpretação relativa aos diretos sociais, culturais e econômicos tem desdobramentos e um deles é o que “[...] aponta o direito à inclusão social, demarcando a pobreza como violação dos direitos humanos” (PIOVESAN, 2003, p.143). Partindo desse pressuposto, observa-se, no mundo, grande violação dos direitos humanos, especialmente, nos países subdesenvolvidos e em desenvolvimento.


    PROTEÇÃO SOCIAL NO BRASIL: DIREITOS EM CONSTRUÇÃO


    Considerando a histórica desigualdade na distribuição de renda e de oportunidades no Brasil e entendendo a pobreza como violação de direitos humanos, constata-se que, em relação a esse aspecto, existe uma permanente violação desses direitos. Isso é corroborado no cotidiano do Serviço Social da Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos do Ministério Público. Todavia, sabe-se que os direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais


    [...] precisam de políticas públicas correspondentes para a sua validação, aliadas a mecanismos jurídicos de exigibilidade. [...] Os direitos humanos exigem a adoção de políticas públicas destinadas a tornar realidade as definições legais de direitos (LIMA JR., 2009, p. 2).


    As políticas públicas dão materialidade aos direitos. Nesse sentido, ao se fazer uma análise crítica da historicidade da proteção social no Brasil, constata-se que ela se estruturou marcada pela seletividade, fragmentação e heterogeneidade, sob a égide de governos autoritários e tecnocráticos, subordinada a interesses econômicos dominantes. Além disso, de acordo com Cabral (2007, p. 41):


    [...] diferentemente dos países centrais, nos países periféricos a expansão global trouxe a interlocução do mercado sem a construção prévia do contrato político, que organizava o Estado com capacidades de prover garantias sociais.


    Desde a época do ciclo da cana-de-açúcar, com enfoque no mercado internacional, a presença do poder público na área social era pontual, restrita a atendimentos emergenciais (o que pode ser visto ainda hoje, quando ocorrem as catástrofes climáticas). As ações sociais eram destinadas às camadas mais desfavorecidas da população, realizadas de forma caritativa e cristã pelas Santas Casas de Misericórdia, seguindo o modelo português e tratando a questão social como de responsabilidade da sociedade. Partindo deste princípio, algumas instituições, como asilos e educandários, eram construídas com a doação de dinheiro ou propriedade por pessoas abastadas (CABRAL, 2007).


    Nesse contexto, a filantropia passa a se constituir em uma marca para o enfrentamento da questão social no Brasil e, historicamente, no senso comum, as políticas sociais, especialmente a assistência social, passam a ser entendidas como benesses e não como direitos. Esse tipo de interpretação ocorreu na Inglaterra, através da nova Poor Law (1834), em que “[...] a assistência social aos pobres era uma alternativa à condição de cidadão que, para acessar alguma modalidade de proteção social pública, tinha que renunciar ao estatuto da cidadania” (COUTO; YAZBEK, 2010, p. 47). Contudo, em 1597, havia sido promulgada a antiga Lei dos Pobres, a qual:


    [...] determinava que todos os atendidos pelo sistema de assistência pública vivessem confinados em locais tão somente a eles destinados, as ‘Casas de Correção’, [...] pois a pobreza era considerada geneticamente um problema de caráter (MARTINELLI, 1995, p. 55-56).


    No Brasil não se chegou a esse extremo, entretanto, Yazbek (2010, p. 154) destaca que “[...] os pobres estão submersos em uma ordem social que os desqualifica e são marcados por clichês: ‘inadaptados’, ‘marginais’, ‘problematizados’”. O que não se pode esquecer é de que a pobreza em nosso país é o resultado das relações extremamente desiguais da sociedade, em que a riqueza construída por muitos fica sob o poder de uma minoria. Dessa forma, nesse cenário, convivem miséria e acumulação (YAZBEK, 2010).


    Por ocasião da economia agropastoril, a acumulação ficava a cargo das elites agrárias rurais e “[...] a forte estrutura social centralizada no governo e nos grandes proprietários cerceava a circulação de informações e a construção da organização de movimentos coletivos” (COUTO, 2004, p. 79). Quando o Brasil passa a focar a sua economia na indústria, na década de 1930, ocorre uma transição durante a qual os camponeses migram para os centros urbanos, em busca de melhores condições de vida e oportunidades de emprego na indústria. A elite industrial começa a ascender e os camponeses a formar a massa excedente de mão de obra. A precariedade das condições de trabalho e sua excessiva carga horária, bem como as difíceis condições de moradia, fazem com que esses trabalhadores rurais se aliem ao proletariado urbano e iniciem movimentos reivindicatórios, pressionando o governo de Getúlio Vargas. É nessa ocasião que começa a atuação social do Estado.


    Os referidos movimentos expõem a desigualdade e revelam que a questão social é também resistência. Com o intuito de reduzir as tensões existentes entre capital e trabalho e abrandar as reivindicações da classe trabalhadora, “[...] substituindo o conceito de luta de classes por conciliação” (PERIN, 2010, p. 21), o Presidente Vargas cria a legislação social trabalhista para o trabalhador urbano. Para Jaccoud e Cardoso Jr. (2005, p. 189), “[...] também no Brasil, a ação social do Estado foi uma das respostas à questão social representada pela pobreza operária, disputando, ao menos desde a década de 1920, com outras alternativas à gestão da questão social”. O governo agiu dando ênfase no campo previdenciário, “[...] estimulou a expansão das Caixas de Aposentadoria e Pensão (CAPs) que asseguravam como benefício o direito à aposentadoria [...] e em 1933 começaram a ser criados os Institutos de Aposentadoria e Pensões (IAPs)” (COUTO , 2004, p. 96-97). Na mesma década de 1930, surge o Serviço Social “[...] como uma criação típica do capitalismo, por ele engendrada, desenvolvida e colocada permanentemente a seu serviço, como importante estratégia de controle social” (MARTINELLI, 1995, p. 66). Uma das suas atribuições era a de apaziguar a classe trabalhadora e recristianizar a sociedade.
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